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ENG. ONAL 	DE AZE D RVA LHO 

MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E 1 	N2 	1.101 

de 17 de Novembro de 1980. 

"Autoriza o Executivo Municipal a assinar convénio com 

o Estado de Minas Gerais através da Secretaria de Es- 

tado da Saúde para construção de Centro de Saúde e de 

outras providencias". 

• A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucai, decretou, 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 2  - Fica a Prefeitura Municipal de Santa Rita do 

Sapucai autorizada a assinar convento com o Estado de Minas Gerais atra-/ 

ves da Secretaria de Estado da Saúde para construção do Centro de Saúde. 

Art. 22  - A presente lei entrare em vigor na data de / 

sua publicaçao, revogadas es disposiçoes em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

• Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 17 de / 

Novembro de 1980. 

- Prefeito Municipal - 

1 

RUBENS FRANCISCO CARVALHO 

- Secretario - 
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